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FRETEITU RA fTilU ilrclPAl DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

calLTR,{Trr r}3#

Pelo presente TsÍrfio de Contrato, regidr: pela Lei Federal n.*
14. I 33121 e alterações posterisres, que entre si celebrarn a
F'UF{[}O MUNICIPÂL Dt /I§§I§TENCIÂ §OCIÂL I}E
CÂP§LÀ BO ÀLTO ALEGRE, pÊssCIa juridica de direito
pirblico intemo, CNPJ sob ü no l-q.4ç8.?S110001-82. com
sede à Avenida Desessete de Âbril, §o 3I§, Bairro: C.entro,
Capela do Â.lta elegre, Bahia, neste ato representada pela
§r.* M*rtrln Roque dm §antor, §*cretaria Municipal,
doravantç den*minado C0NTRATÂNTE, e, do oufrc, a
empresâ J I CüN§ULTORIA tTDÂ, inscrita no CFIPJ
*ob o ro 2I.*l?-2ü3/{ffiBI-45, Rssidsrte nâ R. Simonc
§lrnoes de üliveira, no l8ü, Centm.' Valeilte, CEP: 48.890-
0m, Estndu da Bahiq rsplesentado pela Sr-" Isnars
Ar*piraca Cunha, insCfitâ nO CPf' no 793.***.***-9tr,
denominando-se n p**ir de ngoril CONTRÂTÂIJÜ-
Resolvem firmar ü presetrte Te,rmo ds üontrato, com base na
Dispensa dr tif{tffç*o n* ü14/2ü25, regido n8 qrre
çouber ptln Lei Federal n' 14, l33l2l e aÍterações
subsequents§" e pelas çláusulas e condiçües abaixo
estabelçcidas:

CT,ÁU§ULÂ PHIMEIRÂ - IH} OruETO

Constitui o abjcto do prmente contrato a Contratrção dr empmre pore pre*tago de su:viçoa
erpcinlizados de Consultoria e Ârsessorir no Êmbito da PoliÍica de Assistência socirl, no
Mudc{pio de Capcla do Âlto Àlqre - BÀ conforme disporiçôcs c#beleci&s na Dispenra de
Licitoção n'Ü2,4/2025, autorizaç.ão contida nos Processo Administrativo dr n, {140/2-025, que
indryndente de mnruição integram Õ pt€§ente üÕntrato, e Aaexo Unico deste instnrmento
csntratuô1.

cr.Áusur,.t sEcutvDÂ -R§rGüils nn rrmcuçÃo

O presente conuato terá oregime de execução empreitadaprrpreço gfobal.

culusur.a TrRCEIRÁ, - Do lxsrnutltsnTs ynqcul,ÀróRlo

O pree*nÍe çontrats está vinculado ao Proçesso Adrninistrativo n" 04fil?825, Dispnsa de
ticitação n" Q2412025, e proposta comercial apresentada pela COf*fUfAúÀ que
irdeprendcnte de transcrição intcgram cste instumeflto contratual.

ct Ãusur"eeuanTa-yâLox, r coxnrÇôns DE rÀGAIIIEI{To.

Pela perfeira execuçâo dos serviços, obieto deste cCIntrâto e obdecidas as dernais condições
estipriladas neste instnmnmto, a CONTRATANIE pagrá à CONTAATADÀ o valor global é
de R$ 30.000100 {Trinte mil reais}, sendo este dernoninado o valor contratual.

Parúgrafo Primoh*: À CONTRATADA emitirá e apresentara Ntxa Fiscal/Fatura de acordo com
o* serviços prestados, devendo â mesÍua ser devolvida à C.ONTRÂTADA, ern caso de erro.

Panúgrafo §egunilo: O pagamento fica condicionado à cornpmvação dc que a CONTRATADA
cn§ontra-so adimplcnre com a rcgularidade fiscal, devsrdo ssÍ Çompror,ada mcdiantc:
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FREFEITURA ilUil§IPAL OE

CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

â) Certidão Conjunta de Débitos rclativos aos Tiibutos Federais e á Divida Ativa da União"
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333/2t);

b) Cetificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
§eu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de vali4ade (Lei Federal a"
n.440,lz0tl e 14.333/21);

d) Ccrtidãi! Negativa de dêbitoq €mitidã pela §ecreraria de Trihação do Estado, m qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento gue o substitua legahente.

e) Certidão Negatila ih Débito pâra sCIür a Fazenda Municipal, ds sede & licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cr-Áusur"t QUI!{TÂ - rx} REÀru§TD

Mediante Êxpresso pedido dâ CONTRÂTADA, o presÊnt€ çouffio podeni ter seus preço§
reajustados peto IPCA - lnOice de Preços ao Consumidor AmpÍo, divulgado pelo IBGE na data
base do termCI de Reajus§ ohssvado o transcur§o de I {um) sn§ €atre a datâ de assinanrra do
conkato e do pedido pleiteado.

Pu,frSrüÍo htmetro: Deven{ a CONTRATANIE ve.rificar se assiste direito a CONTRATADÂ e
elaborm Termo & Rmjuste Confatual definindo ü percentual de reajuste Ê noyo valor do conhatoo
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr"Ãusur,l suxrÂ - trsrsNÇÂo TRTBUTÁaIÀ

§obre o valor da Prestação de smviçosipmdubs fomecidos objeto deste confiato, §
CCINTRATANTE devená reaÍizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
csahelccido§ no ànêxô I dn Instrução Nonnativr RFB no 1234 de I I de Janeiro de 201 I c Decrcto
Municipal no 0&{ de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar coufigurada renuncia de receita nos
tÊfinos da Lsi Cmplsrrtntar l0l/00.
Prnigrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
knposto de Renda sobrs o valor total da Preshção de §erviçoífuodutm Fomecidos, sob pena
so&er retençãs confonne apuração realizada pela CONTRÂTÀIITE-
P*nigrafo §egundo * Caso a CONTRÂTADÀ seja iseata da Rete*ção de Imposro de Renda,
deverá encaminhar em conjuato com a Nota Fiscsl Êmitida as dectanaçõe* constanies nos anexos I,
II ou III do Decreto Àâunicipal n" 08412023, ou c@a de Consula ao Simples Nacional, para fias de
compmovação da ísençâo prete,odida-"

ct"Áusu.e, sÉrnm - Dos sERvIçffi

4-l - O§ §eviços dever§o ser prmedos ern cnnformidode com as condições contidas no Proomso
Adm. n" 040/2025 e proposta comercial apresentâda pela CONTR.{,TADÀ que originou este
cofirato.
4-2 - Os §erviços serâo prestados no Município de Capela do ê,lto Alegre e fiscalizado por
semidor respursável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade soliciantg o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado sô se dará apos adotados, palo
MmicÍpio, todos os procedirnentos previstos ro art" 14O, inciso U, dn Lei n-' 14.133/21.
4.3 ' Em caso de diverg$ncia entre a OS e a Nota FiscaUFâtum ou entre o objeto efetivamente
prestdos, o Fornecedorse.ra notificado imediaramente, pra a&ção das providencias cabiveis.
4.4 - A pÍazo para prestaçâo dos serviços senâ imediato, contados a partir da assinatura do termo de
conffito,
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4.5 - O pmzo estabelecíds no ittm 4"4 podení ssr pmrrogado, guando mlíçitado pclo Fornecdor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceitn pela ddrninishação

cr,Áusul"* orrÀvÂ - u* nor*ÇÃo onÇ*nmNrÁntl

Às er"pesas decorrentes deste çonhato, porrerào por conta da seguinte dotaçâo fixãda na Lei
,{r:uatr:

TI"ÀU§TJT"À HSNÀ - T}A§ Gffi S}fiÇT§Â§

Fara rste râÍItrats nãs f*ram exigidas gârflrrtia§.

crÁustJl*â rlstrm*...- üBRrsÀÇ*§s tl*s FÀRT§§

I - Canrúitui obrigação da üONTRÂTÂNT§:
a) Prestar as infannações e os esslürscimsntos qus vçnham a ser soliritsdos pelo contratado;
b) Designar Savidor r*sponsável pelo recebirncoto e conffincis do o§c*o dçste issrnnfieírto;
c) Efetuaros pâgameütos conforme disposto no coÍrüilto;

II - Constitui obrigrçIo ds CONTRATÀI}Â:
a) Respondcr sÍa rdâçâo *os seus emprqgados, sê houvsr, por todas as dêspesas decorrentes dâ

execu$o do objeto, tais como: sakirios, ssguros de *cidentes, taxas, impastog contribui$o de
vales-refeições, vales-mnsportÊs B ontras exigêrcias fiscãi§, sociais e trabalhistas;

b) &esponder por quaisquer danos musados dfuêtilfirÊuts à adarinisnação ou a telceiros,
decorentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato;

c) Comunicar à conaatante, lror esarito, qrrâisquer mormali&dm de mnítr urgente, aléra dr
prcstaÍ os esclarecimea*)s que julgar nmessários para a boa execução do contrato;

d) ktitir todas as Nstâs Fim*is elou docummto's exigidoc peh tegislaÉ vigsr*;
e) Comprometer-se â atendor com prestsza as reclamações sobre a qualidade r pontualidade da

Êntrega dâ m*teÍial pravidcnciando sua imcdiah corrcção, sem ôn*s para o Muúicípio;
f) Enrregar os Bens/§erviços conforme definido em propôsta comerciâl apresentada e aceita pcla

CONTR.ATÀNTE.
g) § a obriga$o do contatado de manter, ürante toda a execu$o do cunhato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas paÊ a
habililação rn licitação, oü perâ a qualificação, nn contrataçâo direh;

crÁusur,l nÉcrpr,r psrMEIRÀ - rla ÂLrERÀÇÃo

Est* Contratç pdffà srr r:rodiücado rss seguintes tsrns§:

f * Unil*t*ralm*ntc, Ê sriú#ris dn ,tdmini*treç§o;

a) Quando nmesária modificaçÊo no projeto ou das especifisãçõcs do objcto, pmrndiw
devidamenh justifi cudo;

$nçÃ$/IINTI).{[}E P}t$JMT$/ÂTIYM}ÂT}§ §L§âfrE]t{T{} I}E
T}E§FE§,*,

F§I{T§ NM
RTCUR§ü§

ü71 1 * Fnndo
Muniçipal de

Asxistência §$cístr

2ü43 * FunciCInar,aenío d* ü*nsctrhr de
Âssistêncis

?*}fr * fies$o ün**entr*liaad* &
Novo *ol*a Farnilix

2#3§ - FrmcisnamrnÍ* fu §cn*,iç*s d*
Proteç,ã$ §*eial Básica

3$3? - §*rviç** de prülry*$ fucia}
Expsçial de Mêdia ttxnnls'xidade

33$ff39ffi| * üutr*s
§erviç*s de Terceirs§ *

Pess*a juridica

r "s{J*"Sfiü{}
1.66r.ü0s0

1.660.0S00
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b) Para modificaçâo do valor decorrerte da majoraçâo ou redu$o {uantitâtiva do obj*o
§onmtual até o limite permitido por lei.

II * Por t§{}rdü, qüflndor

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessfuia a modiÍicação de regime ou modo de execução, por verificaçâo da
indquação das condições origiaárias;
c) Necessfoia a modificação da fonna de pâgamento: {x}Í motivos relevmtes e

mantidoo valm inicial;
d) para restúelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maÍor. caso fortuitB ou ftlo do príncrpe Du trm decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pacfuado, respeitada, em qualqu« ca§o, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conffito;

Pwdgrafo Prinodlroz A Côülaôtadê obriga-se a aceitar, ilas mestnas condições deste contraÍo, os
asrescimas ou supressões efetuadas ate limite de 25Yo {Vinte e ci*co por cento) do valor inicial do
Contrato.
Füágrnlo Segund,oz A CONTRATÀNTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrngiiveis por iguâl püriodo, ce pedidos de reestabelecimmto do equilibrio econôrnico-
financeiro do contraüo.

CLÁU§ULÂ rNCT*TÀ §EGUNDA * DÂ RE§CI§-I0

Dar-se-rí a rescisão de pleno direito dçste Conhato, independentementÊ de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipÔtcses previstas ro aÍt. 137 da let 14.133121. sem prcjuízos das sançõcs
aplicávcis.

PwÉgra{o Pràaerrto: Ocorrcn& a rescisão sem qus haja culpa de CONTRÀTADA seú e§
ressarcida dos prejuizos rcgularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
uwuçfudoContratoaté a sua rescisão.
P*r,úgafo §egando: Os casos de rescisâo contratugl serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATÀDAo direito à prévia eampla defesa;

CLÁU§ULA BÉCNUI TERCEIRA - DÀ Fü§ÇÂ MÀIOn

Caso o COMIRATÁDO, por motivo do força maior, fique kmporari*mente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmentr, as suas obrigaçôes, devera comunicar o fato imsdiatamente à Íiscalização,
ainda que verbalmenle, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contreto sen[ suspenso cnquanto perdurarem os
*us efeito.a podeÍdo qua§uer das prtes pfllpor o dertmto, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2.,. O CONTRATÀNTE e o CONTRATÀDO rão respnderão entre si por ataso deçorrente de
forçamaior

ctÁusur"a rrf{rmA eUARTÂ - r}As pENÂLrDÀDEs

Â inexecução, parcial ou ÍCItsl, de qualquer üs cláusulas contidas no contralo, sujeitanfl a purüe a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
dsf€sa ern pressso administra§vo.
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PRHF§ITU RA [,t U f,l EPAL nH
CAPELA DO ALTO ALEGRH - BAHIA

§1"- À rnulta será Srâúrad* de acordo com à gravidade da infração nos seguintes limitcs;
I. A§ % (Cinco décimos por cento), ao dia" até o trigésimo dia de sÍnàso, sobre o valor da

partedo sewiço não realizado
U. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do suviço não realizado, por cada

dia súsequente ao trigésimo.

§2"- A adminishação se re§:effa ao direito de descontar do pgamento devido à CONTRÀTÂDA o
valor de qualquer multa pôrvenruÍa imposta qn virtude do descumpriüento das condições ora

esipuladas;

§3"- As mult*s preüstas nesta clausula nâo tcm carátêr compensatório e o seu pâgamento não

eximiní da) CONTRÀTADO, da responsabilida& pr perdas e dilmú, ou da irrputação de forma
cumulativa de ouüas san@ previstas na ki 14.133121, decorrenües das infrações cometidas.

cL,iu§uLA oÉcmr eurNTÂ - Ix) r'UNDAMENT0 LEGÂL § cÂ§o§ olvl§§o§

O presentc contrsto rcge-§e polo diupo'sto nas Lci:s Fe&rais n" 14.133/?l c suas alteraçôcs
porteriores, constifirindo ato jurídico perfeito c confcrindo às partes signatârias de dircito adquirido.

CuiuSur,A DÉCIMÂ, §EXTA . I}À VIGüNCIÂ

O presente contrato passará a ügorar a partir de 19i03/2ü25, com término em3l/1212025, podendo

tsr ssu prezo plmrogâdo de amrdo com as disposiçsss dâ Lsi n" 14.1 33/21 e altsrqões posteriores.

CLÁUilrr,Â BÉCIMÀ SÉUNIA - FI§CAL I,O cONTNAno

Fica designado a §r.' Juliany Pereira Lima, Maficula n" 200680, §om o objaivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhsr e verificar a çonformidade da execuçào deste contrato de

açordo com a l-ei n" 14.133/21.

CLÁU§T]LÂ,. T}ECTMÂ OITÀVÂ - DO TOR$

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrirnento de qualquer outro por

mais privilegia& que seja, pam dirimir quaisquer dúvid*s relativas ao presente Contrato.
Âssim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partÊs o preseate Termo de Contrato, ein 2

{duas} vias de igual tcor e fcrnm, dâds{ como bom r valioro, üa presença de duas testemuúas.

Capela du *lttr A.legre., Bahia, 19 de Março de ?ü?5"

DO§ §ÂNTS§
Àssistência §**ial

Cü}ITR"AT,E.NTE
§eç"

drr*t<>. §t.*1-l- w(i;* C,-u\-ü+--
J I CÜN§ULTORIÀ LTT}Â

Rep- §r.u Isnara Arapiraca Cunha
CONTRÂTÀDO

Testemunhas:

, 14re\* : cx $ ,te J,,á; \1, ,íh, fu \ À,,^*r^

JrJ*me:

CPF:
Nome:
CPF:.f ji :t :j ! ; L!

J
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AI,{§XO UNICO

Prestação de Serviços Especializadus de
Asssssrria e Consuttoria,

Mensal r0 R§ 3"000,00 RS 30.m*,*üI

YÀLORTOTÂL RS 3CI.tHxl,$0

,W

ITEKI DE§CRICÃO [íNrI], S$ffiT- \L fIIt[TT- Y"T$:TÂL



FRHTEITURA ilIUNICIPAL DH

CAPELA OO AUTO ALEGRE; BAHIA

R§§IJMO SO CONTRÂTü N" ü34/T{}2§

Contratsnte: 5.UNIIO MUhIICIPAL DE Â§SI§TENCIA §OüÀL DE CÀPELÀ DO
AtTrO ÂLEGRE, pessoa juridica de direito público interÍro, CNPJ mb o no I9398.281/ü0CI1-
82, com sede à Avenida llezessete de Abril, n" 3I5, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia" neste ato rcpre,sentadapda §r.'Marml;a Roqre dor §aatoq SecretariaMunicipal.
Contratado: J I CON§ULTORIÂ LTDA, inscrita no CNPJ sob o r" 21"817,203/0001-45,

Residentr na R. §imonr §Imoes de Olivcira, n" l8O, Crntrq Yalenúe, CEP: 48.890{00, Estallo

da Bahia, reprosentado pela Sr." Isram Arapirma Cunha, insçrita ns CPF n" 793.+**.{'**-9I-
Objúo: Contratação de empresa paÍa prestação dÉ senriços especializados de Consultoria e
Ascssoria no ârnbitn da Polítiça de AssistÊnçia Social, no Municipio de Capela do Âlto Alcgre
. BA.
Fuudementaçio Legrl: fut ?5 Inciso II dâ Lei n" 14.133120?1.

Vrlor do Contrato: R§ 30.ffi0,00 (Trinta mil reais).
Iht* di Âs§netun: 19 de Março de 2025-
Vigência: 31 de Dezemho de 2025.
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i{ I,l5l 
- §tü D() ('t}i\,Í'ilt.,\'l'() N' 034/2ü25

ContrâtâDle: l,'i l§"lX) i\ILiNl('ll'.\1, í)li ÂSStS't'l,lNCIA §(X:l.tl, Dlil (1.,\Plll-r\ D() Ât,'[Cr .,\l,li](iRFl, pe.ssoa

juriclica de dircilo públiur intúnx). (.NPJ solr o n" 19.498.281i0001-lt?. çr:nr sode à Avenida f)ez.çssçtç dç,,\bLil. n"315.
' Baino: Ccntro. ( 'irj;uh do Álttr ..!lcglc- [Jihia. nqstc rrto rqrrcsontaclil pcla Sr.' Nlarcela Roque tlos S:rntos, Serretaria

Municipal.
Contratndo:,1 I fl()\SllL'l(l11í-rr l.'il.ir\. irtscLitir nc Ci{l').} sob o n" 21.É117.203/0ffi1-d5, Resitlente na R. §imone
Sinrões ile t)lircir'a. n' rfíU. { ur,rr. . \.luntu. t'i:[): -llJ.iJ(i(i-0t](,. Estrtlo ih l]ahia. representadt'» pela Sr'." Isrrara

.\t';tpirrca ('unhr- ilts;t'it:i ll11 ('l)lr tir ;'i)-i-{i'n:.:r'r'ir-9'1.

Objcto: Contrataçiiu tlc ctnl;resl pail 1>r-+slaçãn dc ssrviçtis 
"rspccializados 

dc Consultoria s,tsscssoria no irnbito da
Politica dc Âssir;iütuia liocirl, no :\.{ur;i+ípio dc Clapcla do .\lto ,,\legre - llÀ,
["untlatueulaç:io l,rgal: .\rt, ,,:i Irr;is,i ]l dii l"çi rf I4.li3â02i.
\ralot' do ('onlralo. l(.! 30.(XX).{)(} {'l i'intu mil rçais).
Dalt da Assiuirtura: l!) <lu l\lar',,rr rlo .2t)25.

Vigônciu: i I riç I)ui,;rnlrro (l(' .?ill,-i.

Praça Joaquim Machado, Ni '17ü, 1'r /lnr!ar- Ceriiíi) C€p: 41.645-l)00, Fone/fax: (75j 36S0-2222. E-mail:prefeitura<1er:apela@yahos.com

F-sttc documento pode ser veriflcaciü r'iti ,:,.II11eít:rr.(.r el;:[rôr;;r:;:r
tittp',; : //intiap.org. bi'i

Sisterna Gedlndap -Atualizaçâo cliária dü íiistr]íÍ,a - Versíi{i. ;:u;il} -'i-rpo frrograma: Gl-0/ - Carnpo ceAplicação:AD-ú4
tlertificado de Registro de Prog;"amas rie íJor.rp'"rtadr:r - f:'roÇ*sso n.,' fiR 51 2017 000515-0 - lNtrl

L),-',ci:tnento âssinâd(, iiiili!a:iniaiit;i ir.rriíorrrrÉ fuÍP i-r" 2.2OO-Z de ?..rilr)tti2fi01. ICP
(liJê !nstittli ü ir'li:.1t:1;tttJttii,)'ir,: i r"iiirreS Púlrlir:aS BfaSileira - iC.l-8r;;Sil. Qra.sil

,=D

ffi



IvIINISTÉHIO DA TAãET-IUÀ
§dãtârià. ãta&olfa FEdçral !o Brasl I

Ér.úuraüórü-cisiáÍ Cn Farenda Naclonal'
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CERtrOÃO NEGATIVA OT OÉgTTO8 RELATIVOS AOS TRIBUTGS ÊEDERÀIS T À OIVIOI

ÀTNÂ BA UNIÃO

ilome: J I COI'ISULTORIIA LTDA
CIIPJ: 21.917 .2A9/l008 I 45

Rassalvado o direito de a Fazenda Nacional Cobrar e in*crever quaisquer dtvidas d*

responsabilidade do *ü"ü pãtti* acima.identificado que vierenr a ser apuradas' é cerlificado que

nfu constam pendancüs uni *"u nornê, retativas a créditos tributáriCI§ adminlstrados pela Secrotaria

da Receita Federar do Brasir (RFB) * 
"-inurriio€§ 

êm Dívida Àtiva da união {DAu) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é várida para o estaherecimênto ma$iz e §ua§ Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e tundos púhrhos ca adminisúçgo oir*t a are vincuradcs. Refere-se à situação do

sujeiro passivo no a*uiio ãã nrs e oa pGÉú e áUranglinclusive as contribuiçoes sociais previstas

nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da t'ei no 8"212r de 24 d* iulhr: de 1991 '

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à varificaçáo cie srra autenticidade na lnternet' nos

il;;"ú <http;l/rÍb. gov'bÊ ou <htlp /Árww'pgfn'gov" br'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaris Conjunta Rf B/pGFN no t '751' de ?10/2014'

i*itiOi âs 1 .r :1 5ã9 do rlia Z4$1ftA25 <hora e data de Brasília>.

Vâlida atá2310712025.
óódigo d" iontrde da certldão: 5§Ss'0872'ô7§2'58í§

Qualôuar râsura ou emerda invalidará oste documento'



In*criçãç:
Razão Social:
Ender*ç$x

Certifiçnd* cle Regulnridade dn FGTS - CttF'

ã1.§tr7-?03/0001 -45

} I COHSI,JT.TOR,IA LTDA I''IE

RUA $íMSNE SII\IOE§ DE OLIVEIRÂ 180 I CEldTn"* / -IIALENTE i SA rr 4S89S*S00

Y

\-/

'\üÍl

§,h"*d

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe çonfere o Aú' 7, da Lei

g.QiO, de tl de malo de'1990, certlflca que, nestô data, a ernpresa aclma

identiftcada 
"n.ont 

i-te ern situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débltos referentes a tontribuições e/ou encargo§ devidos, decorrentes das

obrtgações com o FGTS'

Validade 1 9 | 02 fiA25 a 2O I A3 I 2025

Certificação Número : 202 502 1 908092 26 1 0306 58

Informação obtida ern 231 0212025 16:48 :32

A utilização deste certificado para o§ fins previstos em_ Lei esta condicionada a

,erffi.uçâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov'br
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pRE FEITURA $ü U tllCÍEAL DE VAI-EIr{TE

$IüRHTARTÂ nE AnM. f; FTNANÇAS

Praça GetúlÍo Vargas,Nô 01- Centre

VALTNTE - BA ÇEP: 488S00S0

Hmprssa r Çertldão H*Sat[wm d* mffih**n

Cçrtidâo passada sm
cumprimento âo despacho
elo(a) Sr{a) Diretor(a) da
Setar de Trihutos- da{ar1;r

eÍn 24!*2/?025" s*l:
prO§es,§t) d€ no ,

I§n, 133/2025

l{+rne/Rrzfio §*dnl: .l I CC}N§ULTORIA LTD,-I - tVlE

Côdtgo d* Contribuinte: 6768. [nserüçfio ]tÍuniclp*l:
flilfFf(f{PJ: 2l ,8 I ?.203,(}tH} I .-{5

Emd*rrço: R §Ih.IONE SI]vÍOES nE OLIVEIRA N" I t{0 BÁ,lRRfi.
{'ENTR() CEP: 4sltç{HNX} (:(}MPLHM§NT{}: , }ütlNICIfri(} mH
VÁ.L§NTE

lqlgmprimonto ao despaeho exarado em petiçáo protocolada nasta órgão, e rcssalvado o direito da
FAZEHDA iTUNICIPAL de lnecrever e cobrar dívldae que venhann â ssr apuradas, CERTTFICO, para Íins
I*§!f gqe,11a1{ando raver os registroa da OIVIDA ATM inscrita nesta repartição, verificou.ee A
INEXISTÊNGIA DE DÉqtI9S ptsllgq$es aq contrlb,ulnt* aclnra citada. E, para àonsiac'determinel que
fosse extraída esta CERilDÃO NEGATIVA, cula valtdad* rletenninaria abaixo.

\ríd As ertidôes fomecidas nâo excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
débitos que venham a s*r posteriormente apurado pela aúoridade adnrinistrativa

VALENTE - BA, 24 de fevereiro de 2025.

valldade da certidão da 90 (Noventa ) dias aoontar da data de sua emissão

EmitHa por:

tderúlfrcâdor ltYe b : 1 3 7792. 1 3s. aOa 50 ?:aâ .s62.67 s g
h tt p*:/fua I e nte, b a 

" 
g ov" b r lpo rta tlp refe itu ra -rJ §*v â I e nt e/

ÍiÍ

sis(smatÍibütrno.§$doesleir,Íormatha.corn.brfwebrun/lrnplc82ÍI8DAA-00034868-BSÇ1-2D7fgBA1D6B0.trtml



Fica Çertificado que não conslam, âtó a presente data, pendências de responsabilidade da ps$§oa física ou iurldica acima
identificada, relativ*s aos tributos administmdos por esta $ecretaria,

Esta ceÍtidão engiloba todos os seus astabelecimentos quanto à.inaxistência de débilos, inclusive os inssttos na Dívida

Ativa, da competência da Procuradoria Geml do Estâdo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que viarsm a ser apurados pasleriormente.

\-/
\ürr

\-/
tcrÍdÊ-

GOVMRNO T}O I§TAT}O T}A BAIIIA

§§CRtsTA RT Â DÂ F:ÂX,EfiIT}A

Hrnissão: ?4f*2?fr25 14: I fi,

Certidão Negativa de Dóbitos Tributários

(Êmt{dâ pâra os efelto* dos arts. 'lÍ3 e íl{ da Lei 3.9§E de Íl de dsremhro de í§8í - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidâo No: âOAS10ôSÍS0

RÂrÂ0 soÇtÂL

Cantrihulnte cadastrsdo atrsyós d$ Tr*nsparôncÍa Bahia.

lNscRtÇÃo E*mDUÂL CMPJ

3 Í.8* 7.I{}3i'tl{H}I *.{'5

Emilida em2410212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

ÂurEàmüDÂDH DEsrE Dscurf,Eirro poDE sEB soMpRovADA NAs rNsprronlÂs rareuoÁRr
OU VtA ll,lTERttHT, N O HN§EREÇO http JIwww. sof ae. ha.gov.br

Válida com a apresentaçáo coÍrjuntâ do csrtão or§inal de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Seuetaria da Receita Fedaral do Ministério d* Fazenda.

Paginn I dc I R e lCerti«laoNegati t'a,rpt



C§RfIDÀO !ÜSGA?IVà DE DÉBITO§ rRàB3,}HI§Íits

Norne: J I CONSUITüRIA LTDA
CNPJ: 21" . B1? " tü3/S0ü1-45
Certidão no I l-1 1??949120?5
flxpedtção I 25/ *2 / âü25, às
Val"idade : 24 / 0 8,/ 2ü25 a 1B ü

de sua expeCiçãÇ.

(MATRI U E T'T tiÂI5 }

19:15r56
(cento e oiter:ta ) clias, cüntadcs da d*ta

\7

\/

i

'krrc

ltyyÍ

Certifica-se que J f CONSüX$O§IÂ LfDÀ (ilÀr§,IZ E FILIâIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 21.81?.203/0001-{5, rÂo colts*â ccmo inadirnplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base nos arts. 642*h e 883-A da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o i2,44A/zA]1 e
f3.467/20L7, e no Ato ALl2ü22 da Cc;rT, ,.*e 2i de ianeiro de 2A22,
Os dados constantes desla Certidão .sâc' rle responsabil"idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurid:ca, a Certidào alest-a a êmpresa ern relação
a todos os sÊus estabelecimentos, açôncias ou fil"iais.
À aceitação desta certídâo conciiciorra-.se à ''rerificaçâo de sua,
autenticidade no portâ1 do Tribunai §tuperio:: oo ?rabalho na
Internet {trttp: /,/www. tst. jus.br} .

Certidâo ernitida gratuitamente.

rrronrnÇÀo rrfroRrâNrn
Do Banco Nacional de Derredores Traha-lhistas constam os dados
necessários à identificação das pesscâs nât-urais e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do fral:alho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatoria transilada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclu.çir;e no concernente aôs
recolhimentos previdenciár j-os, a hc,nr:rá:: j"os, a custa.§, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de exeeuçâo de acordos firmados peranle o Minietário Público do
trabalho, Coml-ssão de Conciliação Právia or: demais titulo.s quer pÇr
disposição legaI, contiver força executiva,


